
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO  

 

 

RESOLUÇÃO CEPEC Nº 011/2021 

 

Regulamenta o aproveitamento das atividades 

desenvolvidas no Programa Institucional de Bolsa de 

Iniciação à Docência (Pibid) e do Programa de Residência 

Pedagógica (RP). 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

conforme a Portaria UFCAT N.º 001/2019, de 16 de dezembro de 2019, e a Resolução UFCAT 

N.º 013/2020, de 26 de agosto de 2020, reunido em sessão plenária realizada no dia 20 de dezembro 

de 2021, tendo em vista o que consta no processo 23070.023630/2021-67, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Regulamentar o aproveitamento das atividades desenvolvidas no Programa Institucional 

de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) e do Programa de Residência Pedagógica (RP), para fins 

de integralização curricular no âmbito dos cursos de licenciatura da UFCAT.  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º O aproveitamento das atividades relacionadas ao Programa Institucional de Bolsa de 

Iniciação à Docência (Pibid) e ao Programa de Residência Pedagógica (RP), para fins de 

integralização curricular, no âmbito dos cursos de licenciatura da UFCAT, será regulamentado nos 

termos desta resolução. 

Parágrafo único. A gestão dos Programas Pibid e RP da UFCAT são de 

responsabilidade da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD). 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO E DOS OBJETIVOS DOS PROGRAMAS INSTITUCIONAIS DE 

BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA E DE RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA 

 

Art. 3º Os programas Pibid e RP são iniciativas que integram a Política Nacional de Formação de 

Professores do Ministério da Educação (MEC), que visam intensificar a formação prática nos 

cursos de licenciatura e promover a integração entre a educação básica e a educação superior. 



 

CAPÍTULO III 

DA RELAÇÃO COM COMPONENTES CURRICULARES 

 

Art. 4º As atividades relacionadas aos programas Pibid e RP poderão ser reconhecidas para efeito 

de integralização curricular dos estudantes vinculados aos respectivos programas, respeitadas as 

normativas institucionais.  

Art. 5º As atividades realizadas no Pibid poderão ser reconhecidas para efeito de cumprimento de 

Atividade Complementar (AC) ou de Prática como Componente Curricular (PCC). 

Art. 6º As atividades realizadas no RP poderão, parcial ou totalmente, serem aproveitadas para 

efeito de cumprimento de Estágio Curricular Obrigatório (ECO). 

§ 1º A solicitação de aproveitamento mencionada no caput será protocolada pelo 

estudante, via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), e acompanhada do certificado de 

participação no RP. 

§ 2º A carga horária do RP que não for aproveitada como ECO poderá, a partir da 

manifestação de interesse do estudante, ser aproveitada como AC, respeitando as regras de 

atividades complementares do curso. 

§ 3º Caberá ao coordenador do curso, em conjunto com o coordenador de estágio do 

curso, ao professor do componente de ECO e aos professores orientadores do RP deliberarem 

sobre o reconhecimento das atividades realizadas no RP, para efeito de cumprimento total ou 

parcial do ECO. 

Art. 7º Fica vedado o reconhecimento das atividades realizadas pelo estudante no RP, para efeito 

de cumprimento de AC, ou PCC, se as referidas atividades já tiverem sido reconhecidas para 

cumprimento de ECO. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º O disposto nesta normativa quanto ao reconhecimento das atividades realizadas no RP, 

para efeito de cumprimento do ECO, não desobriga o estudante de cumprir com as normas 

regulamentares do estágio, quanto ao Termo de Compromisso de Estágio (TCE), Plano de 

Atividades (PA) e Ateste de Estágio (AE). 

Art. 9º Os Núcleos Docentes Estruturantes dos cursos de licenciatura da UFCAT, envolvidos com 

o Pibid ou o RP, deverão elaborar instrução normativa, a ser apreciada pelo Conselho Diretor e 

Câmara Superior de Graduação, para ser apensada nos respectivos PPCs, de modo a detalhar como 

dar-se-á o aproveitamento das atividades do Pibid e RP nos termos desta resolução. 

Art. 10. O estudante que, por qualquer motivo, não cumprir com as exigências previstas nos 

programas RP e PIBID, ficará impedido do reconhecimento das atividades realizadas nos citados 

programas.  



Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Núcleo Docente Estruturante (NDE), e/ou 

Conselho Diretor da Unidade Acadêmica e Câmara de Graduação, se necessário. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Catalão, 20 de dezembro de 2021. 

 
 

 

 

 

Prof.ª Roselma Lucchese 

Reitora Pro Tempore da UFCAT 

 

 

 

 

 


